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ATA Nº 019/2025 
Ao primeiro dia do mês de Dezembro de dois mil e vinte e cinco, a Comissão 

de Justiça, Economia e Finanças desta Casa, reuniram ás quinze horas na sala 

dos Vereadores para analisar e após emitir parecer sobre as seguintes 

matérias: Contas Anuais de Governo do Exercício de 2024, referente 

Processo nº. 184.931-0/2024; Projeto de Lei nº. 045/2025 - Autoria do Poder 

Executivo “Dispõe sobre a concessão de isenção de taxas municipais aos 

templos de qualquer culto e instituições assistenciais sem fins lucrativos no 

âmbito do município de São Pedro da Cipa e da outras providencias”; Projeto 

de Lei nº. 046/2025 – Autoria do Poder Executivo “Dispõe sobre a concessão 

de uso bem público municipal á empresa Nadia Santos Lino, para exploração 

comercial de quiosque localizada na praça matriz, e da outras providencias” e 

Emenda Modificativa nº. 001 ao Projeto de Lei nº. 010/2025 - Autoria do 

Poder Legislativo – Autor Vanildo Borto Fauro “Institui o programa auxilio 

reforma a “moradia” destinada a famílias de baixa renda do município de São 

Pedro da Cipa e da outras providencias”. Após a deliberação de praxe, a 

Comissão chegou à conclusão que as Emenda Modificativa nº. 001 ao Projeto 

de Lei nº. 010/2025 de Autoria do Poder Legislativo-Autor Vereador Vanildo 

Borto Fauro, os Projetos de Lei nº. 045 e 046/2025 de autoria do Poder 

Executivo e as Contas de Gestão 2024, reúnem os respectivos aspectos legais 

que cumpre esta Comissão analisar. Diante do exposto, manifestamos parecer 

favorável vez que pela análise constitucional e jurídica, se enquadra dentro dos 

parâmetros regimentais e de técnica legislativa. Nada mais havendo a ser 

discutido, determinei a lavratura desta Ata, que vai assinada por mim, ALEX 

MACIEL DIOGO DE OLIVEIRA-RELATOR; JEFFERSON SOUZA SILVA-

PRESIDENTE E PAULO MARÇAL- VICE PRESIDENTE. 

 

ALEX MACIEL DIOGO DE OLIVEIRA-RELATOR________________________  

JEFFERSON SOUZA SILVA-PRESIDENTE____________________________ 

PAULO MARÇAL-VICE PRESIDENTE______________________________ 

 


